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EsÍADo oo esplnlro sArro

tNDtcAçÃo No. 18t2026

Proponente: Vereador Martim Miguel Trarbach

Destinatário: Exmo. Sr. Antônio Lidiney Gobbi
Prefeito de Marechal Floriano-ES

Exmo. Sr. Juarez José Xavier
Presidente da Gâmara Municipal de Marechal Floriano-ES

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito os seguintes pedidos de providências:

INDICO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO DA SECRETARIA

CoMPETENTE, QUE SEJAM REALTZADAS TUELHORTAS COM SERVTçO DE

RECUPERAçÃO DO CALçAMENTO E EXECUçÃO Oe rAPA-BURACOS COM

ApLtcAçÃo oe MASSA ASFÁLTICA NA RUA SANTOS, LOCALTZADA NO

BAIRRO VILA NOVA, ANTIGO LOTEAMENTO DO JERÔNMO DOS SANTOS,

SITUADA AS MARGENS DA 8R.262, NA ALTURA DO KM 42.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária em razão das más condições em que se

encontra a via, apresentando desgaste significativo no calçamento e diversos

buracos, o que compromete a trafegabilidade e oferece riscos à segurança de

motoristas, pedestres e moradores da localidade.

Aexecução dos serviços de recuperação do calçamento e tapa-buracos com massa

asfáltica proporcionará melhores condições de circulação, maior segurança e

qualidade de vida aos munícipes que utilizam diariamente a referida via.

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2026.

tt

Marti iguel Trarbach
Vereador

Autenticar documento em https:/lmarechalfloriano.camarasempapel.com.br/autenticidade
com o identiÍicador 370031003500330034005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 40, ll

da Lei 14.063/2020.
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